PROJETO DE LEI Nº 3.919, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a fixação de placa de “Como estou dirigindo?”, contendo número de telefone para eventuais reclamações, nos ônibus, vans e veículos de transporte coletivo municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º As empresas de transporte coletivo municipal, bem como de transportes escolares, atuantes no município de Timóteo, deverão afixar em todos os veículos a placa de “Como estou dirigindo?”, contendo número de telefone para eventuais reclamações.
Art. 2º O Poder Executivo publicará decreto fixando os padrões de tamanho, cor e forma das letras da frase acima citado, bem como do telefone para eventuais reclamações e denúncias.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que concerne às sanções administrativas e pecuniárias a serem atribuídas àqueles que não cumprirem o disposto no Art. 1º desta Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor  60 (sessenta) dias após data  sua publicação
Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2016
Reginaldo da FAST

Vereador
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem por finalidade fazer com que todos os veículos de transporte coletivo no município bem como os de transportes de estudantes,  tenham fixado obrigatoriamente na traseira destes a frase “Como Estou Dirigindo” no sentido de se manter uma responsabilidade maior por parte dos condutores com relação aos passageiros que estão sendo transportados. Desta forma podemos contribuir para a prevenção de acidentes e garantir uma melhor segurança dos passageiros que usufruem destes serviços, pois qualquer cidadão que ao presenciar uma negligencia do motorista poderá este fazer as respectivas denúncias forçando ao condutor agir com mais responsabilidade e mais respeito não só aos cidadãos transportados como também aos transeuntes nas vias públicas.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação da matéria que contribuirá ainda mais na prevenção de acidentes no trânsito.
Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2016
Reginaldo da FAST

Vereador
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.919/2016, que que Dispõe sobre a fixação de placa de “Como estou dirigindo?”, contendo número de telefone para eventuais reclamações, nos ônibus, vans e veículos de transporte coletivo municipal.
A presente proposição tem por objetivo obrigar a fixação da frase “Como Estou Dirigindo” com número de telefone para eventuais reclamações nos veículos de transporte coletivo no município, bem como nos de transporte de estudantes.

Acredita-se que tal medida irá fazer com que os condutores adotem uma postura mais responsável ao volante, contribuindo para a prevenção de acidentes, além de se garantir maior segurança aos passageiros que usufruem de tais serviços.
Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
A proposta em exame nos afigura revestida da condição de legalidade no que concerne à  competência e quanto à iniciativa, conforme disposto no artigo 50 da Lei de Organização Municipal.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

ÂNGELO ZULATO
PROCURADOR GERAL
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AUTORIA

: Vereador Reginaldo da FAST
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.919/2016, que “Dispõe sobre a fixação de placa de “Como estou dirigindo?”, contendo número de telefone para eventuais reclamações, nos ônibus, vans e veículos de transporte coletivo municipal.
A presente proposição tem por objetivo obrigar a fixação da frase “Como Estou Dirigindo” com número de telefone para eventuais reclamações nos veículos de transporte coletivo no município, bem como nos de transporte de estudantes.

Acredita-se que tal medida irá fazer com que os condutores adotem uma postura mais responsável ao volante, contribuindo para a prevenção de acidentes, além de se garantir maior segurança aos passageiros que usufruem de tais serviços.
Após análise, verificamos que a proposta em exame nos afigura revestida da condição de legalidade no que concerne à  competência e quanto à iniciativa, conforme disposto no artigo 50 da Lei de Organização Municipal, razão pela qual nos posicionamos favoráveis à sua aprovação pela Casa, desde que observadas as alterações constantes da Emenda nº 01, ora apresentada, parte integrante de nosso voto.
É o nosso voto.

Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2016

Virgínia Scarpatti

Relatora
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EMENDA Nº 01

Apresentamos ao Projeto de Lei nº 3.919, de 1º de fevereiro 2016, que “Dispõe sobre a fixação de placa de “Como estou dirigindo?”, contendo número de telefone para eventuais reclamações, nos ônibus, vans e veículos de transporte coletivo municipal”, de autoria do Vereador Reginaldo da FAST, a seguinte 
Emenda:
a) Dê-se à Ementa, a seguinte redação:
“Dispõe sobre a fixação de placa com os dizeres  “Como estou dirigindo?”, informando número de telefone para registro de eventuais reclamações nos veículos que menciona e dá outras providências”.
b) Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:

Art. 1º. Os veículos de transporte coletivo municipal e os de transporte escolar que trafegam no município de Timóteo, bem como  os veículos oficiais de propriedade dos Poderes Executivo e Legislativo e aqueles por estes locados, deverão conter placa com os dizeres “Como estou dirigindo?”, informando, inclusive,  número de telefone para registro de eventuais reclamações.
Sala das Comissões, 12 de fevereiro de 2016

COMISSÃO CONJUNTA

Virgínia Scarpatti

Relatora
